
30  diário oficial Nº 34.896 Quinta-feira, 17 DE MARÇO DE 2022

cargo: assistente administrativo
lotação: cSoP
concessão: 20 (vinte) dias
Período: 07/03 a 26/03/2022

Protocolo: 772770

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº. 051 de 16 de Março de 2022.
a diretora GeraL iNteriNa da escoLa de GoVerNaNÇa PÚBLi-
ca do estado do ParÁ-eGPa, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela lei nº. 6.569 de 06 de agosto de 2003, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o Processo nº 2022/256978,
rESolVE:
dESiGNar, a contar de 01/03/2022 a servidora roSE MarY lEÃo dE car-
ValHo, matrícula nº. 2010607/3, ocupante do cargo de Técnico de admi-
nistração e finanças para responder pela coordenadoria do centro de Pós 
Graduação desta EGPa, até ulterior deliberação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
EliSaNGEla Mara da SilVa JorGE
diretora Geral interina.

Protocolo: 772536

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 059 de 11 de Março de 2022.
a dirETora GEral iNTEriNa da EScola dE GoVErNaNÇa PÚBlica do 
ESTado do Pará-EGPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
lei nº. 6.569 de 06 de agosto de 2003, e posteriores alterações, e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da 
lei federal no 8.666/93;
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870 de 04 de outubro 
de 2013, e os Processos n° 2020/602793 e nº 2022/290990;
rESolVE:
i – dESiGNar, a servidora criSTiNa SUEli da SilVa loPES, matrícu-
la nº 5901394/1, Especialista em Educação classe ii, e no seu impedi-
mento a servidora adriaNE MarcEla QUEiroS da coSTa, matrícula nº 
57212355/1, assistente administrativo para exercer o encargo de fiscais 
do Contrato Administrativo nº 007/2020, firmado entre a Escola de Gover-
nança Pública do Estado do Pará – EGPa e a Empresa BElÉM rio, cNPJ Nº. 
17.433.496/0001-90, que tem por objeto a contratação nos serviços conti-
nuados, com dedicação exclusiva de mão de obra de vigilância patrimonial 
armada e desarmada, compreendendo o fornecimento de uniformes e a 
disponibilização de todas as ferramentas e equipamentos de proteção indi-
viduais necessários a sua execução.
ii - Esta Portaria entra em vigor a contar da data de publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
EliSaNGEla Mara da SilVa JorGE
diretora Geral interina.
Portaria Nº 060 de 11 de Março de 2022.
a dirETora GEral iNTEriNa da EScola dE GoVErNaNÇa PÚBlica do 
ESTado do Pará-EGPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
lei nº. 6.569 de 06 de agosto de 2003, e posteriores alterações, e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da 
lei federal no 8.666/93;
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870 de 04 de outubro 
de 2013, e os Processos n° 2020/367025 e nº 2022/290990;
rESolVE:
i – dESiGNar, a servidora daNiEla fUMiE YoSHiToME, matrícula nº 
557211100/1, Técnico de administração e finanças, e no seu impedimento 
a servidora aNa caroliNa BarrETo ParaNHoS BraSil, matrícula nº 
57216500/2, coordenadora, para exercer o encargo de fiscais do con-
trato Administrativo nº 006/2020, firmado entre a Escola de Governança 
Pública do Estado do Pará – EGPa e a Empresa claro S. a., cNPJ Nº. 
40.432.544/0001-47, que tem por objeto a contratação nos serviços de 
telefonia móvel, com tecnologia digital 4G ou 3G, com área de registro no 
Estado do Pará, com cobertura para roaming nacional, com franquia de 5 GB 
de dados mensais, com aparelhos celulares em regime de comodato e serviço 
de telefonia móvel comutada na modalidade de longa distância nacional.
ii - Esta Portaria entra em vigor a contar da data de publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
EliSaNGEla Mara da SilVa JorGE
diretora Geral interina.
Portaria Nº 061 de 11 de Março de 2022.
a dirETora GEral iNTEriNa da EScola dE GoVErNaNÇa PÚBlica do 
ESTado do Pará-EGPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
lei nº. 6.569 de 06 de agosto de 2003, e posteriores alterações, e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da 
lei federal no 8.666/93;
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870 de 04 de outubro 
de 2013, e os Processos n° 2016/455165 e nº 2022/290990,
rESolVE:
i – dESiGNar, a servidora roSalia do Socorro carValHo lEÃo, matrí-
cula nº 716065/1, assistente administrativo, e no seu impedimento o ser-
vidor alVaro lUiZ PErEira JUNior, matrícula nº 57175173/2, assistente 
administrativo, para exercer o encargo de fiscais do contrato administra-
tivo nº 001/2017, firmado entre a Escola de Governança Pública do Estado 

do Pará – EGPa e a Empresa claro S. a., cNPJ Nº. 40.432.544/0001-47, 
que tem por objeto a Contratação nos serviços de telefonia fixa.
ii - Esta Portaria entra em vigor a contar da data de publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
EliSaNGEla Mara da SilVa JorGE
diretora Geral interina.
Portaria Nº 062 de 11 de Março de 2022.
a dirETora GEral iNTEriNa da EScola dE GoVErNaNÇa PÚBlica do 
ESTado do Pará-EGPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
lei nº. 6.569 de 06 de agosto de 2003, e posteriores alterações, e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da 
lei federal no 8.666/93;
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870 de 04 de outubro 
de 2013, e os Processos n° 2017/448627 e nº 2022/290990;
rESolVE:
i – dESiGNar, o servidor lEoNardo araUJo GillET MacHado, matrí-
cula nº 5946492/1, assessor Especial ii, e no seu impedimento o servidor 
BrUNo raBElo dE SoUZa, matrícula nº 57195068/1, assistente admi-
nistrativo, para exercer o encargo de fiscais do contrato administrativo 
nº 001/2018, firmado entre a Escola de Governança Pública do Estado do 
Pará – EGPa e a Empresa corrEioS, cNPJ Nº. 05.914.737/0001-33, que 
tem por objeto a contratação nos serviços de venda de produtos.
ii - Esta Portaria entra em vigor a contar da data de publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
EliSaNGEla Mara da SilVa JorGE
diretora Geral interina.
Portaria Nº 063 de 11 de Março de 2022.
a dirETora GEral iNTEriNa da EScola dE GoVErNaNÇa PÚBlica do 
ESTado do Pará-EGPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
lei nº. 6.569 de 06 de agosto de 2003, e posteriores alterações, e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da 
lei federal no 8.666/93;
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870 de 04 de outubro 
de 2013, e os Processos n° 2019/487319 e nº 2022/290990;
rESolVE:
i – dESiGNar, o servidor MarcElo oTaViaNo BarBoSa E SilVa, matrí-
cula nº 57195903/1, Técnico em Gestão de infra-Estrutura, e no seu im-
pedimento a servidora HElENicE do Socorro BarroS dE PaiVa, matrí-
cula nº 54187779/2, Técnico de administração e finanças, para exercer o 
encargo de Fiscais do Contrato Administrativo nº 007/2019, firmado entre 
a Escola de Governança Pública do Estado do Pará – EGPa e a Empresa co-
SaNPa, cNPJ Nº. 04.945.341/0001-90, que tem por objeto a contratação 
nos serviços de fornecimento de água potável.
ii - Esta Portaria entra em vigor a contar da data de publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
EliSaNGEla Mara da SilVa JorGE
diretora Geral interina.
Portaria Nº 064 de 11 de Março de 2022.
a dirETora GEral iNTEriNa da EScola dE GoVErNaNÇa PÚBlica do 
ESTado do Pará-EGPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
lei nº. 6.569 de 06 de agosto de 2003, e posteriores alterações, e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da 
lei federal no 8.666/93;
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870 de 04 de outubro 
de 2013, e os Processos n° 2016/239423 e nº 2022/290990;
rESolVE:
i – dESiGNar, o servidor MarcElo oTaViaNo BarBoSa E SilVa, ma-
trícula nº 57195903/1, Técnico em Gestão de infra-Estrutura, e no seu 
impedimento o servidor PaTricK oliVEira dE aVElar, matrícula nº 
54196475/1, Técnico de administração e finanças, para exercer o encargo 
de Fiscais do Contrato Administrativo nº 020/2017, firmado entre a Escola 
de Governança Pública do Estado do Pará – EGPa e a Empresa EQUaTo-
rial, cNPJ Nº. 04.895.728/0001-80, que tem por objeto a contratação 
nos serviços de fornecimento de energia elétrica.
ii - Esta Portaria entra em vigor a contar da data de publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
EliSaNGEla Mara da SilVa JorGE
diretora Geral interina.
Portaria Nº 065 de 11 de Março de 2022.
a dirETora GEral iNTEriNa da EScola dE GoVErNaNÇa PÚBlica do 
ESTado do Pará-EGPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
lei nº. 6.569 de 06 de agosto de 2003, e posteriores alterações, e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da 
lei federal no 8.666/93;
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870 de 04 de outubro 
de 2013, e os Processos n° 2021/321112 e nº 2022/290990;
rESolVE:
i – dESiGNar, o servidor lUcilio oTaVio NErY da coSTa, matrícula nº 
57176472/5, coordenador do Núcleo de Valorização do Servidor e no seu 
impedimento o servidor SErGio caSTro GoMES, matrícula nº 3255280/1, 
Técnico B, para exercer o encargo de fiscais do contrato administrativo nº 
044/2021, firmado entre a Escola de Governança Pública do Estado do 
Pará – EGPa e a Empresa GoMES coNSUlToria E SiSTEMaS EirEli, cNPJ 
Nº. 22.051.724/0001-05, que tem por objeto a contratação nos serviços 


